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Art. 2o O Ministério da Saúde é autorizado a estabelecer a
Semana Nacional de Prevenção e Combate a Queimaduras, em data
contígua ao dia 6 de junho de cada ano, com a finalidade de divulgar
as medidas preventivas necessárias à redução da incidência de aci-
dentes envolvendo queimados.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Gomes Temporão

LEI N
o
- 12.027, DE 9 DE SETEMBRO DE 2009

Cria cargos de juiz do trabalho substituto
no Tribunal Regional do Trabalho da 2a

Região, com sede em São Paulo.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Tribunal Regional do Trabalho da
2a Região, com sede em São Paulo, 141 (cento e quarenta e um)
cargos de Juiz do Trabalho Substituto.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão à conta dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal
Regional do Trabalho da 2a Região.

Art. 3o A implementação do disposto nesta Lei observará o
art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 610, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
102,3 FM COMUNICAÇÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Bela
Vista de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 603,

de 21 de setembro de 2006, que outorga permissão à 102,3 FM
Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Bela Vista de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 9 de setembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 611, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, EDUCA-
CIONAL, CULTURAL RECREATIVA E
DE RADIODIFUSÃO JJIRÉ - AJJÉ para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Elísio Medrado, Estado
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 431,

de 24 de julho de 2007, que outorga autorização à Associação Be-
neficente, Educacional, Cultural Recreativa e de Radiodifusão Jjiré -
Ajjé para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Elísio Medrado,
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 9 de setembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 612, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
SAMPAIO & MARTINS LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Alexâ-
nia, Estado de Goiás.

Atos do Poder Legislativo
.

LEI N
o
- 12.026, DE 9 DE SETEMBRO DE 2009

Institui o Dia Nacional de Luta contra

Queimaduras.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional de Luta contra Quei-

maduras, a ser comemorado em todo o território nacional, no dia 6 de

junho de cada ano.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 609, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à BEI-
RA-RIO FM PRESIDENTE EPITÁCIO S/C
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 972,

de 20 de novembro de 2006, que outorga permissão à Beira-Rio FM
Presidente Epitácio S/C Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 9 de setembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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